
 
 

Página 1 de 1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL         

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 
CNPJ: 94.442.282/0001-20  

AVENIDA PELOTAS, 595 – DERRUBADAS/RS – CEP: 98528-000 

FONE: (55) 99949-4024 / 99935-7548 / 99623-2763 

Home page:  www.derrubadas-rs.com.br 

e-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com.br 
 

 
Dispensa de Valor n° 027/2024 

Processo Administrativo nº 087/2024 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve: 

 
01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos: 
a) Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
 

   b) Objetivo: Aquisição de fachadas em ACM conforme artes em anexo, com 
instalação no local indicado com todo o material necessário. 

 
c) Contratado(a)/Fornecedor(a): INTERPRINT COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA, inscrito no CNPJ nº 37.055.817/0001-77. 
 
d) Valor Total: R$ 12.589,22 (doze mil e quinhentos e oitenta e nove reais e 

vinte e dois centavos). 
e) Dotação Orçamentária: 

 
Dotação Projeto/Atividade Natureza 

Despesa 
Especificação Valor Despesa 

Prevista 

387 1033 449051 Instalações  R$ 9.589,22 

76 2007 339039 Outros serviços de terceiros  R$ 3.000,00 

 
f) Da Justificativa de preço: Estimativa de despesa, calculada na forma 

estabelecida no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 (art. 72, inciso II), estando este, por 

conseguinte, justificado o preço (art. 72, inciso VII). 

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para 
elaboração da minuta de contrato. 

Derrubadas/RS, 28 de Outubro de 2024.  
 

 
ALAIR CEMIN 

Prefeito Municipal  


